
APROVADO pelo Pleruúrio, etm Ðiscwssão Gere¿l e

Votøção Unica, o PROJETO DE LEtr N" 142/2016, de søøÍoriø da Ðeputada

ALESSANDRA CAMPÊLO - ilVSTITUI no âmbito do E,stødo do ,Avnazonas o

Progrømø de Assistênciø ùs Fessous Portødoras da Ðoercçct Celíercø e dá owtrøs

providêncius. Com PARECERES das Comissões de Constitwição, .Fustiçø e

Redøção, onde recebeu Emendø Supressivø do Reløtor: Ðeputød,o [,{-IM

CASTRO; e de Søúde e Previdência (Reløtor: Ðepwtøda "fffiE RICARÐO)

FAVOruíVEIS uo projeto juntømente com ementlø øpresentødø. ,4 møtéria

recebeu Pørecer Contrdrio du Comissão de Fircunçøs Ftlbliccts (R.eløtor:

D ep utado B ELARMINO LINS).

Volte o Frocesso à Covnissão de Constitwição e Justiça,

par(t eløborar a Redação Final.

Em: 27 de l de 2418.

Deputødo

1."



APROVADA pelo Flenório, eýîx Ðiscwssão

Geral e votøção Únicø, ø Redøção Finøl do pRt,lETt ÐE LEI N"

142/2016, de autoriø da Deputødø ALESSANDRA CAMpÊf-O.

A Sønção Governumental.

Enn: 27 jun tte 2018

Deputødo

l" Vice-


